
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 1003/2025/GAPRE

Uruguaiana, 12 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumpnmentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1033/2025 da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n' 1565/2025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde o Vereador Celso Duarte solicita providências, conforme documento
em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, pemtanecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se fizerem necessárias

Atenciosamente.

Telson Morsch dos Reis.

b'ice-Prefeito rlo Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
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ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

C.l n' 1033/202S - Gabinete
Urüguaiana, 10 de dez.ombro de 2025.

l)E: Secretaria Mltnicipat de Saúde

.P1,4R,4.: SÉ'GO}'''

ASSUNTO: Faz encaminhamettto.

Sr. Secretário Adjunto,

Ao cumprimenta-!o cordialmente, em atenção à C.! n' }566/2025/SEGOV, referente ao O$cio Executivo n
IS65/2025/DLEG, venho através desta encaminham resposta do Setor de Coordenação da Atenção Primát'ia
à Saúde desta SMS, acerca do requerimento do Ver. Censo Duarte, para que seja realizada manutenção da
cobertura e rede eiétrica da ESF 18. !ocaÍizada no bairro Pro$1urb. can+orme segue na C.l n' 303/2Q2S em
anexo

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

A'p. Pt'evidente Vergas, n' 2990 -- Centro - ('rbP. 97501-656 - Urugttaiana/NS
Felegone: (55) 391} 3Q3Q Rama!: 3335 e-mai!: saude@u uguaiana.rs.gov.br



ESTADODORIOGjiANDEDOSUL
PREFEITURA MIJNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MXJNICIPAL DE SAtJDE
COORDENAÇÀODAATENÇÃOPRINIÀRIA

S ECR ETÁRIA DE
z'

SAUDE

C.l. it. ' S03 /202S Uruguaiana, 27 de Novembro de 2Q2S.

De: Coordenação da Atenção Primária a Saúde- SMS

Para: Gabinete da secretaria de saúde

Assunto: Resposta of:ócio 1565/2025

Senhora secretária

Ao cumprimenta-la cordialmente, venho por meio desta, responder o questionamento.

Na ESF 1 8, o telhado. vem tendo situações que acabam ocorrendo infiltrações e goteira, haja vista

que essa unidade foi construída em 'terreno não condizente com construção de $;idade de saúde:

gestão 2013/2016 e desde lá vem recebendo toda e qualquer manutenção l

Certos de contar com a compreensão e votos de elevada estima e consijleraçâjo.

Atenciosamente
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

orÍciàEXEcuTivo Ne +5Ó$ /2025/DLEG

Uruguaiana, 23 de setembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.285, do
Vereador Censo Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a manutenção da cobertura e rede elétrica da ESF 18, no
Bairro Profilurb.

2. A unidade de saúde desempenha papel fundamental no atendimento primário
da comunidade local, sendo essencial que sua estrutura física esteja em plenas condições. A

manutenção solicitada é medida urgente para assegurar a continuidade e a qualidade dos
serviços prestados à população.

Atenciosamente
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